
CAMARA MUNICIPAL DE 

TAUÁ 
EMENDA SUPRESSIVA Nº. 0 /2026 

(Altera dispositivo do Projeto de Lei n° 06/2026) 

Suprimeo parágrafo único do art. 5 do Projeto de Lei n9 06/2026, que 
institui benefícios sociais ao Doador Regular de Sangue no âmbito municipal e 
adota outras providências. 

Art. 19 - Fica suprimido o parágrafo único do art. 59 do Projeto de Lei n 
06/2026. 

Art. 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação. 

Paço da Câmara Municipal de Tauá, 03 de fevereiro de 2026. 

Luis Tomaz Dino 
Vereador 

PAL DE TAUA ViSTO EM SESSAo 

DA CMT 

PROVADO EMnes SCUSSÃO PORI3oave SALA DE SES 

PREŞIDENTE DACMT 
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